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    PORTARIA Nº 21/2022 

Gilse Soletti Mafioletti, Presidente da Câmara Municipal, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o disposto na Lei n° 1524, de 05 de maio de 
2016, Resolve: 
 

I - Autorizar o pagamento de diária nos termos dos Ofícios n° 117 e 118/2022, aos 
Vereadores Antonio de Aguiar e Gilmar Foscheira, conforme descrito abaixo: 

Data do Início da Viagem 13/09/2022 

Data do Término da Viagem 16/09/2022 

Destino da Viagem Curitiba – PR 

Finalidade A Nova Prestação de Contas Municipal (Aplicação 
das Inovações Normativas, Obrigações e Soluções 
de Adequação) 

Quantidade 3,0 (três) diárias 

Valor Unitário R$ 345,00  

Valor Total R$ 1.035,00 

 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Vitorino, em 12 de setembro de 2022. 

 
 
 

 
 
 

Gilse Soletti Mafioletti 
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORINO 

Data do Início da Viagem 13/09/2022

Data do Término da Viagem 16/09/2022

Destino da Viagem Curitiba – PR

Finalidade A Nova Prestação de Contas Municipal (Aplicação das

Inovações Normativas, Obrigações e Soluções de

Adequação)

Quantidade 3,0 (três) diárias

Valor Unitário R$ 345,00

Valor Total R$ 1.035,00
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Gilse Soletti Mafioletti, Presidente da Câmara Municipal, no uso de
suas atribuições legais, em consonância com o disposto na Lei n°
1524, de 05 de maio de 2016, Resolve:
I - Autorizar o pagamento de diária nos termos dos Ofícios n° 117 e
118/2022, aos Vereadores Antonio de Aguiar e Gilmar Foscheira,
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Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Vitorino, em 12 de
setembro de 2022.
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